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0,013 g por litro, classificada pelos códigos NC 2710 11 51
a 2710 11 90, é igual a E 548,68 por 1000 l.

3.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável ao petróleo, classificado pelos códigos
NC 2710 19 21 a 2710 19 29, é igual a E 257,88 por
1000 l.

4.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável ao petróleo colorido e marcado, classificado
pelos códigos NC 2710 19 21 a 2710 19 29, é igual a
E 103,75 por 1000 l.

5.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável ao gasóleo, classificado pelos códigos
NC 2710 19 41 a 2710 19 49, é igual a E 245,91 por
1000 l no mês de Fevereiro de 2002, passando a ser
de E 272,08 por 1000 l a partir de 1 de Março de
2002.

6.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável ao gasóleo colorido e marcado, classificado
pelos códigos NC 2710 19 41 a 2710 19 49, é igual a
E 33,53 por 1000 l.

7.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável ao fuelóleo com teor de enxofre igual ou infe-
rior a 1%, classificado pelo código NC 2710 19 61, é
igual a E 12,47 por 1000 kg.

8.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável ao fuelóleo com teor de enxofre superior a
1%, classificado pelos códigos NC 2710 19 63 a
2710 19 69, é igual a E 27,43 por 1000 kg.

9.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável aos óleos minerais, classificados pelos códigos
NC 2710 19 83 a 2710 19 93, é igual a E 4,49 por 1000 kg.

10.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
aplicável aos óleos minerais, classificados pelos códigos
NC 2710 19 81, 2710 19 99 e 3811 21 a 3811 90, é
igual a E 19,95 por 1000 kg.

11.o É revogada a Portaria n.o 217-A/2000, de 11 de
Abril.

12.o A presente portaria entra em vigor em 1 de Feve-
reiro de 2002.

Em 24 de Janeiro de 2002.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. — O Ministro da Economia, Luís Garcia Braga da
Cruz.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 99/2002

de 31 de Janeiro

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, que, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, sejam criados
e postos em circulação bilhetes-postais simples para o
serviço nacional, com as seguintes características:

1) Serão fabricados em cartolina de 180 g/m2, com
as dimensões de 152 mm×105 mm;

2) O rosto conterá:

Ao alto, à esquerda, os dizeres «Bilhete-Pos-
tal» e o símbolo «Código Postal — Mais

certo. Mais perto» e, à direita, impresso,
o selo sem taxa «Série A», cujo valor de
venda ao público corresponderá ao do
1.o escalão para as correspondências de cir-
culação interna. A zona intermédia, deli-
mitada superiormente pelas palavras
«Remetente» e «Endereço» a 40 mm do
bordo superior, dividida na vertical por
pontos e pela mensagem «Escreva o código
postal nas zonas sombreadas». O lado
direito, com a largura de 97 mm, é preen-
chido por quatro linhas horizontais e uma
zona sombreada, no remetente e no ende-
reço, destinada ao código postal;

Na parte inferior, uma zona reservada aos
CTT para indexação;

3) Data da entrada em circulação: 2 de Janeiro
de 2002.

Pelo Ministro do Equipamento Social, Rui António
Ferreira da Cunha, Secretário de Estado Adjunto e dos
Transportes, em 2 de Janeiro de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 100/2002

de 31 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira
do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caçadores de Alfun-
dão, com o número de pessoa colectiva 971499896 e
sede em Alfundão, Ferreira do Alentejo, a zona de caça
associativa do Clube de Caçadores de Alfundão (pro-
cesso n.o 2543-DGF), que engloba o prédio rústico ins-
crito na matriz predial n.o 1, secção QQ1, sito na fre-
guesia de Odivelas, município de Ferreira do Alentejo,
com a área de 221,45 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Janeiro de 2002.


